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habilitação de crédito, que foi rebatizado “declaração de crédito”, o que torna 
obscura a aplicação da doutrina e da jurisprudência sobre o assunto. Não 
obstante tenha havido modificações na forma de habilitação, parece 
conveniente que se deixe claro que se trata do mesmo instituto. Por outro 
lado, foram repetidas redações de dispositivos do Decreto-Lei nº 7.661, de 
1945, que não mais se adaptam com perfeição à linguagem modernamente 
utilizada. É o caso, por exemplo, do art. 122, § 2º, que repete o parágrafo 
único do art. 48 do Decreto-Lei 7.661, dispondo que “nos casos de 
condomínio de que participe o devedor, deduzir-se-á do quinhão a este 
pertencente o que for devido aos outros condôminos em virtude do estado de 
falência”, quando seria mais claro e direto dizer que, nos casos de condomínio 
indivisível de que participe o devedor, o bem será vendido e deduzir-se-á do 
valor arrecadado o que for devido aos demais condôminos.  
 
  Esperamos, com os exemplos acima apresentados, ter justificado 
suficientemente a necessidade de um substitutivo para regular a falência, a 
recuperação judicial e a recuperação extrajudicial no ordenamento jurídico 
brasileiro. Passamos, então, à apresentação do Substitutivo proposto.  
   
 

Princípios adotados na análise do PLC nº 71, de 2003, 
e nas modificações propostas 

   
1) Preservação da empresa: em razão de sua função social, a empresa deve 
ser preservada sempre que possível, pois gera riqueza econômica e cria 
emprego e renda, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento social 
do País. Além disso, a extinção da empresa provoca a perda do agregado 
econômico representado pelos chamados intangíveis como nome, ponto 
comercial, reputação, marcas, clientela, rede de fornecedores, know-how, 
treinamento, perspectiva de lucro futuro, entre outros. 
 
2) Separação dos conceitos de empresa e de empresário: a empresa é o 
conjunto organizado de capital e trabalho para a produção ou circulação de 
bens ou serviços. Não se deve confundir a empresa com a pessoa natural ou 
jurídica que a controla. Assim, é possível preservar uma empresa, ainda que 
haja a falência, desde que se logre aliená-la a outro empresário ou sociedade 
que continue sua atividade em bases eficientes. 
 
3) Recuperação das sociedades e empresários recuperáveis: sempre que 
for possível a manutenção da estrutura organizacional ou societária, ainda que 
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com modificações, o Estado deve dar instrumentos e condições para que a 
empresa se recupere, estimulando, assim, a atividade empresarial. 
 
4) Retirada do mercado de sociedades ou empresários não recuperáveis: 
caso haja problemas crônicos na atividade ou na administração da empresa, de 
modo a inviabilizar sua recuperação, o Estado deve promover de forma rápida 
e eficiente sua retirada do mercado, a fim de evitar a potencialização dos 
problemas e o agravamento da situação dos que negociam com pessoas ou 
sociedades com dificuldades insanáveis na condução do negócio. 
 
5) Proteção aos trabalhadores: os trabalhadores, por terem como único ou 
principal bem sua força de trabalho, devem ser protegidos, não só com 
precedência no recebimento de seus créditos na falência e na recuperação 
judicial, mas com instrumentos que, por preservarem a empresa, preservem 
também seus empregos e criem novas oportunidades para a grande massa de 
desempregados.  
 
6) Redução do custo do crédito no Brasil: é necessário conferir segurança 
jurídica aos detentores de capital, com preservação das garantias e normas 
precisas sobre a ordem de classificação de créditos na falência, a fim de que 
se incentive a aplicação de recursos financeiros a custo menor nas atividades 
produtivas, com o objetivo de estimular o crescimento econômico.  
 
7) Celeridade e eficiência dos processos judiciais: é preciso que as normas 
procedimentais na falência e na recuperação de empresas sejam, na medida do 
possível, simples, conferindo-se celeridade e eficiência ao processo e 
reduzindo-se a burocracia que atravanca seu curso.  
 
8) Segurança jurídica: deve-se conferir às normas relativas à falência, à 
recuperação judicial e à recuperação extrajudicial tanta clareza e precisão 
quanto possível, para evitar que múltiplas possibilidades de interpretação 
tragam insegurança jurídica aos institutos e, assim, fique prejudicado o 
planejamento das atividades das empresas e de suas contrapartes. 
 
9) Participação ativa dos credores: é desejável que os credores participem 
ativamente dos processos de falência e de recuperação, a fim de que, 
diligenciando para a defesa de seus interesses, em especial o recebimento de 
seu crédito, otimizem os resultados obtidos com o processo, com redução da 
possibilidade de fraude ou malversação dos recursos da empresa ou da massa 
falida. 
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10) Maximização do valor dos ativos do falido: a lei deve estabelecer 
normas e mecanismos que assegurem a obtenção do máximo valor possível 
pelos ativos do falido, evitando a deterioração provocada pela demora 
excessiva do processo e priorizando a venda da empresa em bloco, para evitar 
a perda dos intangíveis. Desse modo, não só se protegem os interesses dos 
credores de sociedades e empresários insolventes, que têm por isso sua 
garantia aumentada, mas também diminui-se o risco das transações 
econômicas, o que gera eficiência e aumento da riqueza geral. 
 
11) Desburocratização da recuperação de microempresas e empresas de 
pequeno porte: a recuperação das micro e pequenas empresas não pode ser 
inviabilizada pela excessiva onerosidade do procedimento. Portanto, a lei 
deve prever, em paralelo às regras gerais, mecanismos mais simples e menos 
onerosos para ampliar o acesso dessas empresas à recuperação. 
 
12) Rigor na punição de crimes relacionados à falência e à recuperação 
judicial: É preciso punir com severidade os crimes falimentares, com o 
objetivo de coibir as falências fraudulentas, em função do prejuízo social e 
econômico que causam. No que tange à recuperação judicial, a maior 
liberdade conferida ao devedor para apresentar proposta a seus credores 
precisa necessariamente ser contrabalançada com punição rigorosa aos atos 
fraudulentos praticados para induzir os credores ou o juízo a erro.  
 
  Naturalmente nem sempre é possível a perfeita satisfação de cada 
um desses enunciados, principalmente quando há conflito entre dois ou mais 
deles. Nesses casos, é necessário sopesar as possíveis conseqüências sociais e 
econômicas e buscar o ponto de conciliação, a configuração mais justa e que 
represente o máximo benefício possível à sociedade.  
 
  Feitas essas observações introdutórias, passamos à apresentação 
das modificações mais relevantes trazidas pelo Substitutivo que propomos, 
com a convicção de que constituem as mais adequadas aos princípios aqui 
apresentados.  
 
 

Redefinição do universo de incidência da lei:  
o empresário e a sociedade empresária 

 
  O art. 1º do PLC nº 71, de 2003, prevê a aplicação da lei à 
sociedade empresária, à sociedade simples e ao empresário que exerça 
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou 


